
COMISSÃO ESPECIAL PROJETO DE LEI Nº 4.860 DE 2016 

TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS 

 

 

EMENDA AO SUBSTITUTIVO DO PL Nº 4.860/2016 

 

    Institui normas para regulação do transporte rodoviário de 

cargas em território nacional e dá outras providências 

 

EMENDA MODIFICATIVA________ 

 

   Dê-se ao parágrafo 1º do artigo 8º do substitutivo, a redação 

seguinte: 

 

§ 1º - A responsabilidade pela contratação dos seguros de que tratam os incisos I e II 

deste artigo é do transportador ou cooperativa, cabendo-lhe com exclusividade a escolha 

da seguradora, vedada a estipulação pelo tomador do serviço de transporte. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Os seguros obrigatórios de responsabilidade civil do transportador, que tem por 

finalidade cobrir os danos à carga transportada e tem por objetivo assegurar a 

indenização ao proprietário da carga, razão pela qual deve a contratação ser feita com 

exclusividade por transportador, vedando-se a estipulação por outra pessoa a fim de 

evitar litígios como os que hoje grassam no mercado pela disputa na contratação de 

apólices de seguro por terceiros. 

Sala das Comissões       , de novembro de 2017 
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